
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
SANTA RITA DO PARDO 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES 

INDICAÇÃO 

INDICAÇÃO 

N.°  j a  /2024 

Indicamos à mesa, na forma Regimental, que seja encaminhado expediente com 
mensagem e cópia ao Exmo. Sr. Lucio Roberto Calixto Costa, Prefeito Municipal, no sentido 
de "DISPONIBILIZAR UM VEÍCULO DE APOIO PARA O POSTO DE SAÚDE DO ASSENTAMENTO 
MUTUM, DESTINADO AO ATENDIMENTO DOS MORADORES DOS ASSENTAMENTOS MUTUM E 
AVARÉ, QUE FAZEM PARTE DO MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO PARDO, A SER UTILIZADO 
NOS CASOS EM QUE A AMBULÂNCIA ESTIVER AUSENTE." 

JUSTIFICATIVA 

A disponibilização de um veículo de apoio para o posto de saúde do Assentamento 
Mutum, voltado ao atendimento dos moradores dos assentamentos Mutum e Avaré, que 
pertencem ao município de Santa Rita do Pardo, é uma medida fundamental para garantir 
a continuidade dos serviços de saúde na região. Atualmente, o posto conta com apenas N 
uma ambulância, e quando esta é utilizada no transporte de pacientes, o local fica ó 
desassistido, sem outro veículo para atender emergências ou outras necessidades que ó 
possam surgir. A presença de um veículo de apoio visa suprir essa carência, permitindo 
que, mesmo na ausência da ambulância, o posto de 
e realizar deslocamentos em situações de urgência, 
à população e evitando possíveis atrasos que 
moradores. 

Sala das Sessões Antônio Arcanjo dos Santos Júnior, 10 de outubro de 2024 

Jose Messias de Souza 
Vereador - Podemos 
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saúde continue apto a prestar serviços 
assegurando o atendimento adequado 0 
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